
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O vereador Aparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei  Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

INDICAÇÃO N° 1325/2022

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, através  da
Secretaria  Municipal  do  Obras  Públicas,  promova  a  manutenção  da  calçada  na  rua
Avestruz no Jardim Sol Nascente, bem como tapar o buraco no mesmo logradouro cerca
de 20 m. de distância próximo ao nº 364.

JUSTIFICATIVA

Esta reivindicação se faz necessária, por se tratar de um apelo dos moradores da
região,  pois  há  um  grande  fluxo  de  automóveis  e  pedestres,  colocando  em  risco  a
segurança dos mesmos que ali circulam.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento
desta proposição.

Gabinete do Vereador, 20 de Outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE
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